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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 245, DE 07 DE JUNHO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
5.905, de 27 de março de 2019, que autoriza a contratação
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art.  1º.  Contratar,  na  data  de  06/06/2023,  sob  o

regime  jurídico  da  C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho,  por  prazo  determinado,  até  05/12/2023,  por
meio  do  Concurso  Público  nº  001/2022,  a  senhora
SANDRA APARECIDA DA SILVA ÓBICE, inscrita no CPF
sob  o  nº  261.644.328-71,  para  exercer  as  funções  de
Professor  de Educação Básica I  -  Temporário,  lotada na
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, na EMEF DR.
YOUSSEF NEIF KASSAB.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de junho de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 246, DE 07 DE JUNHO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
7.055, de 30 de janeiro de 2023, que autoriza a contratação
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art.  1º.  Contratar,  na  data  de  06/06/2023,  sob  o

regime  jurídico  da  C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho,  por  prazo  determinado,  até  05/12/2023,  por
meio  do  Concurso  Público  nº  001/2022,  a  senhora
JOISSY PEREIRA AMARILHA OLIVEIRA,  inscrita no CPF
sob  o  nº  427.562.878-06,  para  exercer  as  funções  de
Professor  de Educação Básica I  -  Temporário,  lotada na

Secretaria  de  Educação,  Cultura  e  Desporto,  na  EMEF
PROF. MAURO ROBERTO MANOEL.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de junho de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 247, DE 07 DE JUNHO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, na data de 06/06/2023, sob o regime

jurídico  da  C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,
MARIA ONEIDE DE FREITAS MANHANI, inscrita no CPF
sob  o  nº  609.921.401-10,  devidamente  habilitada  no
Concurso Público nº 001/2022, para o emprego público
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, na EMEF.
DR. YOUSSEF NEIF KASSAB.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de junho de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 248, DE 07 DE JUNHO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
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Art. 1º. Admitir, na data de 06/06/2023, sob o regime
jurídico  da  C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,
SHIRLEI  JANUÁRIO ,  inscr i ta  no  CPF  sob  o  nº
258.845.978-19,  devidamente  habilitada  no  Concurso
Público nº 001/2019, para o emprego público efetivo de
MERENDEIRA, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e
Desporto, na E.E ARMEL MIRANDA.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 07 de junho de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EDITAL Nº 09/2023
Convocação de Atribuição de Classes e/ou Aulas para

Professores da Rede de Ensino
Silvania Cintra, Secretária de Educação, Cultura e

Desporto,  do  Município  de  Castilho,  Estado  de  São
Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  COMUNICA os
Professores da rede de ensino municipal, interessados em
suplementar  aulas,  que  haverá  atribuição  de  Classes
e/ou  Aulas  dia  14/06/2023  às  9h  na  Secretaria  de
Educação, Cultura e Desporto a saber:

1. 21 (vinte e uma) aulas suplementares, para
Professores de Educação Básica I, conforme segue:

· 07 (sete) aulas no período da tarde e 07 (sete) no
período da manhã na EMEF Dr. Youssef Neif Kassab;

· 07 (sete) aulas no período da manhã na EMEIEF Profª
Dijanira Bozzo Jorge;

·  Professores de Educação Básica I  da rede de
ensino  municipal  com  especialização  na  área  da
Educação;

·  Professores de Educação Básica I  da rede de
Ensino Municipal,  cursando Especialização na área
da Educação;

·  Professores de Educação Básica I  da rede de
Ensino Municipal, com Licenciatura em Pedagogia;

·  Professores de Educação Básica I  da rede de
Ensino Municipal, com Magistério.

2.  07  (sete)  aulas  suplementares,  para
Professores  de  Creche,  conforme  segue:

· 07 (sete) aulas no período da tarde no CEI Criança
Feliz;

·  Professores  de  Creche  da  rede  de  ensino

municipal com especialização na área da Educação;
·  Professores  de  Creche  da  rede  de  Ensino

Municipal,  cursando  Especialização  na  área  da
Educação;

·  Professores  de  Creche  da  rede  de  Ensino
Municipal, com Licenciatura em Pedagogia;

·  Professores  de  Creche  da  rede  de  Ensino
Municipal, com Magistério.

3.  57  (cinquenta  e  sete)  aulas  suplementares
para Professores de Educação Especial da rede que
estão  atendendo  como  auxiliares  de  alunos
especiais,  sendo:

· 09 (nove) aulas no período da manhã e 09 (nove) no
período da tarde na EMEF Prof. Mauro Roberto Manoel;

· 09 (nove) aulas no período da manhã na EMEF Dr.
Youssef Neif Kassab;

· 04 (quatro) aulas no período da manhã e 04 (quatro)
no período da tarde na EMEI Antonio Custódio Borges;

· 18 (dezoito) aulas no período da manhã na EMEIEF
Profª Maria Dauria Silva Oliveira;

· 04 (quatro) aulas no período da tarde na EMEI Profª
Rosemira A. C. Pereira Ferreira.

Obs:  Interessados  deverão  apresentar  no  ato  da
atribuição documentos comprobatórios de escolaridade, em
caso  de  acúmulo  legal  de  cargos/empregos/função,
apresentar  declaração  com  data  atualizada  constando
carga  horária  semanal  e  discriminado  os  respectivos
horários de trabalho diários e poderão fazer-se representar
por procurador legalmente constituído.

Castilho, 07 de junho de 2023.
Silvania Cintra

RG. 21.482.145/SSP/SP
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

Processo  Licitatório  124/2023  –  Pregão  30/2023.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços
para  operacionalização  do  Cadastro  Único  do  Programa
Bolsa Família. Edital de Rerratificação. 1 – Fica acrescido no
edital  o  item  “9.4.5  -  Capacitação  técnico-operacional,
mediante a comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;
a ser feita por atestado, em nome da empresa, fornecido
por pessoas jurídicas de direito público ou privado; em que
conste  a  execução  de,  no  mínimo,  50% (cinquenta  por
cento)  do  objeto  licitado  –  Súmula  24  do  TCESP,  que
corresponde  a  serviços  executados  para  município  com
população de no mínimo 10.760 habitantes.” 2 – O prazo
estabelecido  no  preâmbulo  do  edital,  relativo  ao
encerramento de recebimento das propostas, passa a ser
às 08 horas do dia 21/06/2023, e o início do pregão, passa
a  ser  às  09  horas  do  dia  21/06/2023.  3  –  As  demais
cláusulas e condições permanecem inalteradas. Castilho –E
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SP,  06  de  junho  de  2023.  Paulo  Duarte  Boaventura  -
Prefeito.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Termo de Apostilamento ao Contrato.
Contrato nº (de origem): 050/2021/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: PWT Projetos em Engenharia Ltda – ME.
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  em

assessoria, consultoria e análise na área de engenharia de
segurança  e  higiene  ocupacional,  em  atendimento  a
solicitação do Departamento de Recursos Humanos.

Assinatura do Termo: 05/06/2023.
Vigência: 27/10/2023.
Finalidade:  Alteração  da  titularidade  da  contratada

para Engenharia Luz Souza Ltda, conforme Alteração do
Ato Constitutivo de uma Sociedade Empresária Limitada,
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob
nº 190.706/23-5, na sessão de 29/05/2023.

Prefeitura do Município de Castilho – SP, 07 de junho de
2023.

Paulo Duarte Boaventura – Prefeito
...........................................................................................................
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Outros Atos
Outros Atos
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